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LEI N. o 1.387/96

DATA: 09. 05 • 96 •

SÚMULA: Denomina pré-Escola ~.•ri c i.pa L Primave-
ra-Berçário, Mater ~l e Jardim 1,11,111.

AUTORIA: Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paraná. aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ) - Fica denominada Pré-Escola Mu-
nicipal Primavera-Berçário, Maternal e Jardim I,II,III, localizada no
Bairro Jardim Primavera nesta cidade de Coronel Vivida, Estado do Pa-
rana.

Art. 2º) - Esta Lei entra em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,especial-
mente a Lei Municipal nº 1.373/95 de 29.11.95.

Gabinete do Prefeito Mur _cipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 09 (nove) dias do mr. de maio de 1996.
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